
INDICAÇÃO Nº 
379
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à construção de Escola Estadual de Ensino Médio e Fundamental, no Jardim Vitápolis, no Município de Itapevi-SP.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Itapevi está em constante crescimento populacional, mesmo porque com a instalação de grandes indústrias e o desenvolvimento do comércio local faz com que o município se torne atrativo aos olhos da população.

De acordo com a lista divulgada no site da Diretoria de Ensino de Itapevi, hoje a cidade conta com 22 Escolas Estaduais que atendem uma grande demanda de alunos. No bairro de Vitápolis, nota-se um desenvolvimento diário e um grande número de jovens que precisam se deslocar em busca de vagas nas Escolas Estaduais mais próximas.
É de extrema importância a construção de um Escola Estadual de Ensino Médio e Fundamental naquele local, além de atender os jovens que ali residem, irá abranger uma grande demanda de estudantes dos bairros vizinhos.
Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para construção de Escola Estadual de Ensino Médio e Fundamental no bairro de Vitápolis em Itapevi, permitindo àqueles estudantes, acesso ao conhecimento com ensino de qualidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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